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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Fazenda
Diretoria da Contabilidade Pública -
SEFAZ/SAF/DICOP

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 013.7604.2020.0026367-98

Interessado:TCE-BA

Assunto: Relatório de Auditoria - Acompanhamento da LRF-1º Quadrimestre 2020

À COAD

Encaminhamos as considerações da DICOP relativamente aos itens "b" do CAP I e "f" do CAP
II, do Relatório de Auditoria do 1º Quadrimestre de 2020, itens esses de responsabilidade
dessa diretoria, com o objetivo de subsidiar a resposta desse gabinete ao Egrégio Tribunal de
Cnotas do Estado - TCE-BA

 

CAP I

b) Não-incorporação de valores do passivo da Companhia de Desenvolvimento do Vale do
Paraguaçu (Desenvale) – Unidade Extinta (item I.2.2);

Sobre o questionamento em tela, a DICOP se pronunciou em resposta encaminhada via
Processo SEI nº 013.7604.2020.0020806-68, especificamente no documento Informação para
Processo nº 00023008974, encaminhado ao Egrégio TCE-BA por intermédio do Ofício GAB nº
134/2020, de 08/10/2020, juntamente com outras informações, resposta essa que
transcrevemos a seguir:

 

A Dicop informa que enviou ofício n. 268/2019 de 29 de outubro/2019 à PGE solicitando
informações para compor as Notas Explicativas da DCCE de 2019, especificamente sobre
provisões e passivos contingentes (processo SEI 013.1339.2019.0025664-47). A PGE
disponibilizou os valores atualizados em 06/07/2020.

 

Do montante informado pela PGE relativamente aos processos cíveis, R$ 2.911.584.870,58
(documento SEI 00019831337) foram contabilizados na conta 2.2.7.4.1.01.00.00 – Provisões para
Indenizações Cíveis. Com relação ao valor de R$ 13.505.688.253,34 (documento SEI
00019831337) foram contabilizados na conta 8.4.1.1.2.01.00.00 – Passivos Contingentes –
Indenizações Cíveis. Nesses registros estão contidos os valores relativos à DESENVALE,
respectivamente R$ 129.183.367,35 e R$ 129.561.773,06.

 

A Depat (Encargos Gerais) realizou a contabilização no montante de R$ 1.417.076.943,88,
referente às Provisões Passivas, conforme pode ser observado nas Notas de Lançamentos
Automáticos - NLA nºs. 80.101.0000.20.0000551-2 e 80101.0000.20.0000719-1. O lançamento foi
efetuado com base no valor enviado pela PGE, excluído o montante já contabilizado em
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exercícios anteriores. Quanto aos Passivos Contingentes, a Depat (Encargos Gerais) realizou
contabilização no montante de R$ 11.946.281.105,34, conforme pode ser observado na Nota de
Lançamento Automático - NLA nº 80.101.0000.20.0000553-9. O lançamento foi efetuado
também com base no valor enviado pela PGE, excluído o montante já contabilizado em
exercícios anteriores.

 

Cabe salientar que, por se tratar de obrigações contingentes, cuja possibilidade de
exigibilidade pode ser classificada como provável, possível e remota, e, a partir dessa
classificação, impactar contas específicas, o valor alegado não foi contabilizado na conta
citada pela auditoria do TCE (2.2.8.9.1.99.01.00). A segregação entre os valores considerados
prováveis (Provisões Passivas) e possíveis (Passivos Contingentes) se deu considerando os
valores apurados pela Coordenação de Cálculos e Perícias – COCAP/PGE (Provável) e a
diferença entre esses e os valores reclamados (Passivos Contingentes).

 

Conclui-se então que a contabilização das Provisões Passivas e Passivos Contingentes do
Poder Executivo, inclusive os da DESENVALE, segue o que está estabelecido no Item 12 do
Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PCP, do Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público – MCASP, em sua 8ª edição.

 

CAP II

 

f) Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da despesa paga com
detalhamento de subelemento, o que inviabilizou o comparativo entre o valor da receita
patronal registrada nos Fundos Previdenciários e aquela recolhida pela Administração
Direta e Indireta ao FUNPREV e BAPREV, no 1º quadrimestre de 2020, por meio da
modalidade 91 (item II.2.6).

Sobre o questionamento em tela, a DICOP se pronunciou em resposta encaminhada via
Processo SEI nº 013.7604.2020.0020806-68, especificamente no documento Informação para
Processo nº 00023008974, encaminhado ao Egrégio TCE-BA por intermédio do Ofício GAB nº
134/2020, de 08/10/2020, juntamente com outras informações, resposta essa que
transcrevemos a seguir:

 

No Fiplan, os pagamentos orçamentários da despesa ocorrem por meio de Nota de Ordem
Bancária – NOB, sendo individualizados os pagamentos do principal e de cada consignatária.
A indicação do(s) subelemento(s) é informada no momento da inclusão da Liquidação – LIQ
e registrada contabilmente pelo valor total da liquidação.

 

Na inclusão da NOB, que é um processo complexo, não há a indicação de subelemento, visto
que a classificação desse item tem por base a despesa do principal (objeto da despesa), sendo
que as retenções (consignatárias) não são consideradas para estabelecera devida classificação.
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A sistemática atual de informar o valor por subelemento pelo valor total da liquidação está
correto e deve ser mantido. Para reforçar esse entendimento, segue abaixo o que a Instrução
Normativa SAF N° 29, de 03 de outubro de 2019, que dispõe sobre a tabela de subelemento,
estabelece as condições para solicitação de um novo subelemento em seu art. 2º, parágrafo 2º,
onde fica claro que o que norteia é o tipo de despesa envolvido:

 

“§ 2º Caso as características da despesa não sejam compatíveis com os itens disponíveis, a
Diretoria de Finanças ou órgão equivalente deverá solicitar a inclusão de subelemento
apropriado à Gerência de Orientação e Acompanhamento – Gecor, da Diretoria de
Contabilidade Aplicado ao Setor Público - Dicop, por meio do endereço eletrônico
gecor@sefaz.ba.gov.br, anexando ao seu pedido um documento que identifique o tipo de
despesa, a exemplo de contrato, convênio, ato normativo ou outro documento que justifique
a inclusão de item específico. ”

 

Relativamente ao aspecto de tecnologia da informação, a SEFAZ reitera a preocupação com o
desempenho do sistema FIPLAN, visto que o relatório pretendido pela auditoria requereria o
estabelecimento de cenários baseados em uma maior possibilidade de combinações,
exigindo, com isso, um maior requisito de processamento, algo a ser observado com maior
cuidado em sistemas de caráter operacional e com grande número de usuários atuando
simultaneamente, como é o caso.

 

Além disso, o desenvolvimento de tal relatório requereria intervenção de grande monta na LIQ
- Liquidação, uma funcionalidade importante, complexa e intenso uso, tanto nas suas regras
de funcionamento, quanto na estrutura e modelagem de dados do próprio FIPLAN, bem
como, muito provavelmente, na funcionalidade ADH – Autorização de Documento Hábil.

 

A partir daí, seria necessária a revisão e consequente alteração de todas as funcionalidades,
rotinas de execução e relatórios que estejam relacionados ao escopo da liquidação e do
subelemento de despesa.

 

Também, haveria impacto nos diversos sistemas integrados, seja aqueles com integração
direta, os que se conectam via rotinas de PED, EMP e LIQ Automáticas e os que consomem
informação via rotinas de carga da BDCE - Base de Dados Corporativa do Estado. Não
deixariam de necessitar de revisão os sistemas gerenciais, como o FG Web – FIPLAN Gerencial
e painéis em ferramentas de BI - business intelligence.

 

Destaque-se que levantamento feito no Exercício 2019 indica que tal relatório atenderia a um
número relativamente pouco representativo de registros, conforme tabela a seguir:

Tipo de LIQ * Quant. %
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Com um subelemento 493.152 98,97%

Com mais de um subelemento 5.124 1,03%

Fonte: SEFAZ/SAF/FIPLAN.   

* LIQ pagas/regularizadas em 2019 de todos os poderes, com/sem
regularizações e incluindo RP (inscrito e pré-inscrito).

 

Em razão do exposto acima, é entendimento da SEFAZ que não se justifica, tanto sob o ponto
de vista de negócio, pela questão tecnológica e pelo volume de registros contemplados, a
criação do relatório pretendido pela auditoria.

 

Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

 

Manuel Roque dos Santos Filho

Diretor da DICOP

 

Documento assinado eletronicamente por Manuel Roque dos Santos Filho, Diretor,
em 24/11/2020, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00024589078 e o código CRC 7F5F4F7E.

Referência: Processo nº 013.7604.2020.0026367-98 SEI nº 00024589078
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Fazenda
Coordenação Geral de Planejamento,
Acompanhamento e Controle
Financeiro - SEFAZ/SAF/COPAF

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 013.7604.2020.0026367-98

Interessado:TCE

Assunto: Relatório de Auditoria - Acompanhamento da LRF-1º Quadrimestre 2020

À COAD,

 

Ref.: Ofício nº 2383/2020 TCE/SEG/GECOM

 

Com relação à correspondência em epígrafe, por meio da qual encaminha o RELATÓRIO DE
AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF,
referente ao primeiro quadrimestre de 2020, passamos as seguintes informações referentes ao
item CAP. II ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL E PREVIDÊNCIA ESTADUAL
da conclusão:

 

a)  Divergência de R$657.182.640,56 entre o valor publicado pelo Poder Executivo e o apurado
pela auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de
Terceirização” referente à SESAB (item II.1.2.4);

 

A auditoria registra diferença no montante de R$ 657,18 milhões no Relatório de Gestão Fiscal,
onde justifica que foram indevidamente classificados pela SESAB, despesas de pessoal no
elemento de despesa “39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica” em vez do elemento
“34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização.

 

Os valores considerados no cálculo do Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder
Executivo constante do item “Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de
Terceirização” referente ao período maio de 2019 a abril de 2020, foram os valores
contabilizados como despesas empenhadas no grupo 3 – Outras Despesas Correntes,
elemento de despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização,  extraídos do Relatório de Execução da Despesa do Sistema FIPLAN Gerencial
Web, que é a fonte de consulta para elaboração dos relatórios da SAF/SEFAZ.

 

 

b) Divergência de R$524.363.797,97 entre o valor publicado pelo Poder Executivo e o apurado
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pela auditoria na rubrica “Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados”, referentes às
fontes de recursos 141, 209 e 213 (item II.1.2.4);

 

 

Quanto a destinação dos recursos dos royalties (fonte 209), cujo recurso já vem
orçamentariamente destinado ao FUNPREV para comporem as receitas próprias do Fundo de
Previdência, conforme já de muito sabido, este é deficitário e na busca de reduzi-lo, uma vez
que a curto prazo, com a legislação previdenciária atual é impossível zerar tal déficit, por meio
da Emenda Constitucional nº 19, de 12 de março de 2014 deu-se a seguinte redação ao artigo
204 da Constituição do Estado da Bahia:

 

Art. 204 - Os recursos financeiros destinados ao Estado, resultantes da participação na
exploração dos potenciais de energia hidráulica, petróleo, gás natural e outros recursos
naturais, serão aplicados, na proporção em que a lei estabelecer, em:

I -   educação e saúde;

II -  gestão e preservação de recursos hídricos e minerais;

III - geração de energia e energização rural;

IV - aporte em fundos de previdência dos servidores estaduais (Grifamos)

 

Por meio da Lei Nº 13.144 de 03 de abril de 2014 alterou-se a lei Nº 9.281 de 07 de outubro de
2004 que estabelece a distribuição dos recursos financeiros de que trata o art. 204 da
Constituição Estadual que passou e viger com a seguinte redação:

 Art. 1º - Os dispositivos da Lei nº 9.281, de 07 de outubro de 2004, abaixo indicados, passam a
vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º - ...............................................................................................

I - ...

II - de 70% (setenta por cento) a 75% (setenta e cinco por cento) a serem utilizados para
aportes junto ao Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado
da Bahia – FUNPREV (Grifamos).

 

O entendimento, de forma muito clara, vai no sentido de que tais recursos, a partir das
disposições legais, passam a ser receitas próprias do Fundo de Previdência.

 

Quanto à fonte 213 nesse contexto, trata-se de recurso oriundo de transferência por parte do
Banco do Brasil em razão de contrato de Prestação de Serviço Financeiro e Outras Avenças Nº
01/2016, firmado entre o Estado da Bahia e o banco citado, com anuência da procuradoria
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Geral do Estado, por meio do Processo Nº 2014427978-0 referente a Contrato - Cessão de
Créditos Royalties. Ressalta-se que em 2020, para os valores arrecadados referentes ao Contrato
001/2019, celebrado em novembro de 2019, os recursos passaram a ser registrados como
recurso livre do Tesouro, deixando de haver despesas com inativos e pensionistas com
recursos da fonte 213. Assim, os valores registrados no relatório do 1º quadrimestre se referem
a despesas de 2019, referentes ainda ao contrato 001/2016, e não há em 2020 a utilização desta
fonte para as despesas do Funprev, conforme o entendimento deste TCE.

Com relação aos recursos da fonte 141 - Recursos Oriundos da Cessão Onerosa do Pré-Sal,
entendemos que a interpretação do TCE é adequada, de forma que a memória de cálculo para
a elaboração do demonstrativo para o 3º quadrimestre de 2020 foi ajustada.

 

Ficamos à disposição de V.Sa. para demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Documento assinado eletronicamente por ILAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA
SANTANA, Auditor Fiscal, em 24/11/2020, às 17:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00024608186 e o código CRC 715FD59D.

Referência: Processo nº 013.7604.2020.0026367-98 SEI nº 00024608186
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Fazenda
Diretoria do Tesouro -
SEFAZ/SAF/DEPAT

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 013.7604.2020.0026367-98

Interessado:TCE, SEFAZ

Assunto: Relatório de Auditoria - Acompanhamento da LRF-1º Quadrimestre 2020

Ao Gabinete da SEFAZ.

 

CAP. I RESULTADO DO ACOMPANHAMENTO – FORMALIZAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES,
DÍVIDA PÚBLICA, RECEITA PÚBLICA, RESTOS A PAGAR, RESULTADO PRIMÁRIO E
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

a) Superavaliação das disponibilidades de caixa bruta e líquida em R$10.836.339,98, em
função da não regularização de saldos contábeis de bancos, impactando na apuração da
dívida consolidada líquida e do resultado nominal abaixo da linha (itens I.2.1.4 e I.2.3);

 

Acerca do apontamento supra, constante do Relatório de Auditoria de Acompanhamento da
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF - 1º Quadrimestre do Exercício De 2020, objeto da
notificação ao senhor secretário da Fazenda, via Ofício nº 002383/2020 / TCE/SEG/SECON,
reitera-se que a Diretoria do Tesouro atua permanentemente na conciliação bancária das
contas sob sua responsabilidade.

O surgimento de eventuais pendências e o seu correspondente tratamento ocorrem de modo
bastante dinâmico. Como evidência desse trabalho, a tabela a seguir demonstra a posição das
mesmas CBOs/Contas bancárias em outubro/2020:

* Contas preferenciais para cumprimento de bloqueios judiciais.

Por tal levantamento, observa-se que o maior volume de pendências é relativo a bloqueios
judiciais, que dependem de investigação, com o apoio da PGE, para identificação da origem e,
a partir daí, aplicar os procedimentos conforme OT 055/2016, ou seja, o correto apontamento
da origem do lançamento é condição necessária para a sua adequada e posterior
regularização.

Como esse tipo de pesquisa pode levar tempo, eventualmente as pendências permanecem na
CBO/Conta bancária por um maior período. A articulação, em esforço conjunto, mantida pela
SEFAZ e PGE, vem aprimorando a rotina e abreviando o tempo de apuração, quando possível.

Adicionalmente, vale registrar que boa parte das pendências relacionadas na tabela acima está
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regularizada neste mês de novembro/2020, cujos documentos de conciliação bancária estarão
disponíveis para o Tribunal de Contas após o encerramento contábil do referido mês.

Diante do exposto, com os esclarecimentos acima apresentados, é nossa expectativa pelo
reconhecimento, pelo Controle Externo, quanto à adequação das providências adotadas pela
Secretaria da Fazenda, no âmbito da Diretoria do Tesouro, em relação à conciliação de contas
sob sua responsabilidade.

Documento assinado eletronicamente por MURILO CARNEIRO DA COSTA, Diretor,
em 25/11/2020, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00024633648 e o código CRC 1BACAE0E.

Referência: Processo nº 013.7604.2020.0026367-98 SEI nº 00024633648
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - SEFAZ/SAF

PROCESSO: 013.7604.2020.0026367-98

OBJETO: Relatório de Auditoria - Acompanhamento da LRF-1º Quadrimestre 2020

ÓRGÃO
INTERESSADO:

[Insira aqui o órgão interessado]

DESPACHO

 

À SEFAZ/GAB/COAD com os devidos esclarecimentos

Documento assinado eletronicamente por Antonio Humberto Novais De Paula,
Superintendente, em 26/11/2020, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00024685592 e o código CRC 5725D8C7.

Referência: Processo nº 013.7604.2020.0026367-98 SEI nº 00024685592
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Secretaria da Fazenda
Superintendência de Administração Tributária
Diretoria de Estudos Econômico-tributários e Incentivos Fiscais

Informações ao Processo SEI 013.7604.2020.0026367-98

Assunto: Relatório  de  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal – LRF do 1º Quadrimestre de 2020

Interessada: TCE 

No tocante à alínea “a” do item I.3.2. Renúncia de Receitas, do Relatório de Auditoria,

podemos informar o seguinte:

a) Renúncia de receita realizada no setor de Informática no primeiro quadrimestre

superior em 141,36% ao previsto na LDO para todo o exercício:

As  previsões  de  renúncia  de  receita  realizadas  quando  da  elaboração  da

estimativa  para  fins  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  utilizam  como

parâmetros  principais,  os  valores  históricos  apurados,  PIB  e  outras  variáveis

econômicas, além de protocolos de intenção de investimentos celebrados com o

estado. Conforme informações prestadas à auditoria e inseridas no relatório, no

decorrer do período entre a data em que é feita a estimativa e a efetiva renúncia

podem  acontecer  fatos  relevantes  que  impactam  de  forma  significativa

determinados  ramos  de  atividade,  provocando  distorções,  a  exemplo  da

apontada pela auditoria. É interessante observar que, no caso em pauta, a maior

renúncia  de  receita  efetiva  apurada  não  impacta  negativamente  na  receita

auferida  pelo  estado,  ao  contrário,  uma  maior  renúncia  significa  uma

proporcional maior arrecadação.

Desta forma, informamos que a SEFAZ sempre busca elaborar a estimativa de

forma que esta seja a mais próxima àquela que efetivamente ocorrerá, porém, a

ocorrência de fatos supervenientes, a exemplo dos apresentados à auditoria e

mencionados no relatório, podem causar divergências entre valores estimados e

realizados. 

Portanto, a recomendação da auditoria  “...recomenda que seja dada especial

atenção pela Sefaz ao processo de elaboração de estimativas das renúncias a

serem concedidas pelo Estado, de maneira que estas sejam mais aderentes ao

previsto legalmente, para evitar que haja distorções capazes de afetar as metas

1
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de resultados fiscais previstas na própria lei de diretrizes orçamentárias.” , já está

sendo seguida anualmente quando da elaboração das estimativas para inserção

na LDO.

I.3.2.1 Benefícios concedidos às empresas no âmbito do programa Desenvolve

b) a) Divergências entre a Renúncia constante do Demonstrativo produzido pela

Sefaz e valores apurados pela auditoria, com base no Sistema INC

A auditoria aponta divergência entre os valores de renúncia por ela apurados

seguindo  metodologia  padrão,  que  utiliza  dados  dos  Demonstrativos  de

Apuração  Mensal  do  ICMS  (DMA)  enviados  pelos  contribuintes,  e  aqueles

informados pela SEFAZ, que tomam por base não só esta informação, como

também, dados de arrecadação das empresas beneficiárias, já que, o campo

“Deduções” da DMA pode ser utilizado para lançar valores que não possuem

relação com os incentivos fiscais, a exemplo da transferência de créditos por

terceiros e ressarcimentos.

Desta  forma,  só  existe  a  divergência  apontada  em função  da  auditoria  não

aceitar adequar sua metodologia de cálculo padrão, que não é apropriada para

as situações diferenciadas de muitas empresas, a exemplo daquela mencionada

no relatório.

Quanto  à  recomendação  da  auditoria  “Recomenda-se,  pois,  que  a  Sefaz

proceda  a  ações  fiscais  aprofundadas  com  vistas  a  apresentar  valores  de

renúncia fidedignos tanto nos seus controles gerenciais quanto nos  sistemas

corporativos  que  administra.”,  já  foi  esclarecido  à  auditoria,  em

diversas  oportunidades,  que isto  não  é  possível,  pois  as  empresas,

incentivadas  ou  não,  possuem  um  prazo  legal  para  envio  de

informações ao Fisco, especialmente a Escrituração Fiscal Digital, que

inviabiliza uma fiscalização em profundidade a cada quadrimestre, em

um espaço de tempo que permita elaborar a estimativa de renúncia no

prazo exigido pelo próprio TCE. 

Além  disso,  considerando  os  recursos  escassos,  o  foco  maior  da

fiscalização  estadual  é  coibir  a  sonegação,  a  partir  de  indícios  e

evidências  que  detectem  recolhimentos  de  imposto  menores  que

aqueles devidos pelos contribuintes,  assim, a alocação de auditores

fiscais periodicamente apenas para estimar a renúncia, desviando do

2
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foco  principal,  não  seria  produtivo,  até  por  que,  as  possíveis

divergências  somente  fariam  diminuir  os  valores  de  renúncia

estimados através da metodologia atual. Além disso, os contribuintes

poderiam contestar os valores divergentes apontados pela fiscalização

junto ao Conselho Estadual de Fazenda, discussão que pode demandar

anos para deslinde.

Deve ser salientado que as empresas incentivadas são periodicamente

fiscalizadas em profundidade para verificação do cumprimento de suas

obrigações  tributárias,  através  de  ações  fiscais  que  abrangem

exercícios  fechados,  sendo  que,  os  autos  de  infração  lavrados  em

função  de  uso  irregular  de  incentivos,  como  mencionado

anteriormente,  podem  ser  contestados  administrativamente  e/ou

judicialmente,  e,  mesmo  quando  julgados  procedentes,  apenas

promovem uma redução na renúncia de receita estimada inicialmente,

em nenhuma situação, um aumento da mesma.

Salvador, 01 de dezembro de 2020.

Atenciosamente,

Frederico Gunnar Dürr
Diretor de Estudos Econômico-Tributários e Incentivos Fiscais
SEFAZ/SAT

3
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
DIRETORIA DE ESTUDOS ECONÔMICO-TRIBUTÁRIOS E INCENTIVOS FISCAIS
- SEFAZ/SAT/DIREF

PROCESSO: 013.7604.2020.0026367-98

OBJETO: Relatório de Auditoria - Acompanhamento da LRF-1º Quadrimestre 2020

ÓRGÃO
INTERESSADO:

TCE

DESPACHO

 

Em documento anexo, informações e esclarecimentos pertinentes a esta
unidade.

À SEFAZ/SAT. 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Gunnar Durr, Auditor Fiscal,
em 01/12/2020, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00024856311 e o código CRC F5CCF47F.

Referência: Processo nº 013.7604.2020.0026367-98 SEI nº 00024856311
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